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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM

 

Ofício nº 92/GAB/SEMCET/23                    Guajará-Mirim, 31 de Outubro de 2023.
 

DO: SECRETARIO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO - SEMCET
PARA: UNIR GUAJARÁ-MIRIM
 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE  E CONSERVAÇÃO TEMPORÁRIA DO ACERVO
DO MUSEU MUNICIPAL .
 

Ilmo. Ao Prof. Dr. Gabriel Cestari Vilardi
 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, vimos por meio deste, solicitar a Parceria com Unir -
GM, para transporte e Conservação temporária do acervo do Museu Municipal, sendo que o
mesmo passará por uma restauração, sendo assim será necessário a limpeza e a retirada do
acervo.

Solicitamos ainda um profissional Museólogo e (01) scanner para digitalização dos
documentos históricos que se encontram sob-risco.

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração.
 

Cordialmente,
 

RICARDO LIRA MAIA
SECRETÁRIO-SEMCET

DEC. Nº 14.786/GAB-PREF/2023
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Documento assinado eletronicamente por RICARDO LIRA MAIA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
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